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DECRETO Nº 2016 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

“Aposenta servidor (a) que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei 
Federal 9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) ANTONIO OLIMPIO 
PEREIRA, matrícula 438275, cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01 de outubro de 2017.

Monte Carmelo, 30 de outubro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2017 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

“Aposenta servidor (a) que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei 
Federal 9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) MARIA DO ROSARIO 
SILVA BUENO, matrícula 18546, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
CANTINEIRA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 25 de outubro de 2017.

Monte Carmelo, 30 de outubro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017.

“Aposenta servidor (a) que menciona”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, 
EXTRATO DA ATA, PREGÃO PRESENCIAL SRP – Nº 89/2017, 
PROCESSO Nº 141/2017. Objeto: Refere-se à Contratação de 
Empresa Especializada para a Realização de Exames Anátomo 
Patológicos (Exames de Biópsia), Solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Monte Carmelo - MG, para 
participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. Órgão gerenciador: 
Município de Monte Carmelo – MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. 
Empresa: Laboratório Tafuri de Patologia Ltda - EPP, CNPJ: 
21.515.556/0001-90. Valor total da Ata: R$ 5.712,00. Data: 
31/10/2017. Vigência: 12 meses. Paulo Rodrigues Rocha - 
Secretário Municipal da Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O 
Pregoeiro torna público o resultado da Habilitação do Processo nº 
141/2017, modalidade Pregão Presencial SRP nº 89/2017 – Tipo: 
menor preço por item. Empresa Habilitada: Laboratório Tafuri de 
Patologia Ltda - EPP. Data: 31/10/2017. Iscleris Wagner Gonçalves 
Machado – Pregoeiro. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário 
Municipal da Fazenda torna pública a Homologação do processo nº. 
141/2017, modalidade Pregão Presencial SRP nº. 89/2017 – Tipo: 
menor preço por item, em favor da Empresa: Laboratório Tafuri de 
Patologia Ltda - EPP. Data: 31/10/2017. Paulo Rodrigues Rocha – 
Secretário Municipal da Fazenda.       

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei 
Federal 9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) LUIZ GONZAGA 
ROSA, matrícula 12971, cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura.

Monte Carmelo, 31 de outubro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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